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DEMOCRACiA e participação Política

O Projecto de Advocacia e Monitorização da Governação em África (AfriMAP) do Instituto da Open Society foi criado para monitorizar o cumprimento por parte dos estados africanos dos novos compromissos assumidos pela União Africana nas áreas da boa governação, da democracia, dos direitos humanos e do estado de direito.  O AfriMAP está a iniciar o seu trabalho em três áreas principais: justiça, participação política e serviços públicos. Este questionário foi concebido para avaliar o respeito dos estados pelos padrões adoptados pela UA no que diz respeito aos princípios democráticos e à participação popular na governação.

À luz da sua Lei Constitutiva, aprovada em 2000, a União Africana visa, entre outros objectivos, “promover os princípios e as instituições democráticos, a participação popular e a boa governação” e “promover e proteger os direitos do homem e dos povos.”  Este objectivo reflecte um empenho no respeito pelos direitos humanos, a dignidade e a igualdade, assim como o reconhecimento de que os países com eleições livres e justas, com uma maior concorrência política e meios de comunicação social livres e independentes tendem a obter melhores resultados em termos de desenvolvimento e providenciar uma melhor prestação de serviços públicos.  

A União Africana adoptou uma série de outros documentos que ilustram este compromisso: 

· A Declaração Solene da Conferência sobre Segurança, Estabilidade, Desenvolvimento e Cooperação em África (CSEDCA), adoptada pelos chefes de estado e de governo africanos em 2000, vincula os estados africanos ao princípio de que “A democracia, a boa governação, o respeito pelos direitos do homem e dos povos e o estado de direito constituem condições sine qua non para a segurança, estabilidade e desenvolvimento do continente.”  
· A Nova Parceria para o Desenvolvimento de África (NEPAD), lançada em 2001, também reconhece que “a paz, a segurança, a democracia, a boa governação, os direitos humanos e uma sã gestão económica são condições para um desenvolvimento sustentável.”  
· Em Julho de 2002, a cimeira de Durban dos líderes africanos complementou o NEPAD com uma Declaração sobre Democracia e Governação Política, Económica e Corporativa, segundo a qual os estados participantes no NEPAD “comprometem-se a trabalhar com renovada determinação no sentido de fazer cumprir”, dentre outras coisas, “as liberdades individuais e colectivas, incluindo o direito a constituir partidos políticos e a aderir a eles… e o direito inalienável do indivíduo a participar na eleição periódica dos seus líderes por um mandato determinado, através de processos políticos livres, credíveis e democráticos”. Os governos afirmam a sua confiança numa “governação justa, honesta, transparente, responsável e participativa” e endossam um conjunto de instrumentos internacionais e africanos, entre os quais a Carta Africana de 1990 para a Participação Popular no Desenvolvimento.  
· Entre outras coisas, a Carta para a Participação Popular no Desenvolvimento declara que os estados africanos devem adoptar estratégias destinadas a criar “um ambiente favorável … que facilite uma participação de base ampla, em moldes descentralizados, no processo de desenvolvimento.”  

Todos estes documentos endossam e descrevem o compromisso básico assumido em 1981 na Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos — um tratado que foi ratificado por todos os estados africanos — segundo o qual “Todos os cidadãos terão o direito de participar livremente na governação dos seus países,tanto de forma directa  como através dos seus representantes, livremente escolhidos em conformidade com os procedimentos legais.”

O trabalho do AfriMAP no respeitante à participação política basear-se-á  nestes e noutros padrões internacionais relevantes, compilados na ‘website’ do AfriMAP.  O AfriMAP pretende, em particular, examinar a capacidade de os cidadãos influenciarem a tomada de decisões políticas através do exercício dos direitos fundamentais de cidadania como a liberdade de expressão e a liberdade de associação, o funcionamento efectivo das instituições de representação e de advocacia como os parlamentos, os partidos políticos e as organizações da sociedade civil e a oportunidade de escolherem os seus líderes políticos por meio de eleições regulares e legitimadas.

Documento para discussão

Com base no questionário abaixo apresentado, apresente uma visão geral, de 20-25 páginas, do relatório, destacando as questões mais importantes e fazendo uma avaliação balanceada da natureza dos desafios que o país enfrenta no que diz respeito à participação política.  Esta visão geral deve identificar as constatações e as recomendações mais importantes de que, segundo os relatores, os fazedores de políticas devem estar cientes e que emergem das respostas às principais secções do questionário. Eis algumas das perguntas que os relatores poderão tomar em consideração na identificação dos principais temas a destacar na sua visão geral:

· Quais são as tendências em termos de participação política: de um modo geral, o governo está a envidar esforços positivos para melhorar a sua responsabilização democrática, ou a situação está a deteriorar-se?

· Existem reformas particularmente bem sucedidas a partir das quais outros países possam aprender?  Há uma exigência generalizada de mais reformas em termos eleitorais ou a nível das instituições políticas?  

· Existem grandes preocupações relativas ao respeito pelos princípios fundamentais da democracia — tais como restrições à liberdade de expressão, associação e reunião, a existência de leis de emergência que suspendem a obrigação de o executivo prestar contas ao parlamento nacional, ou violência generalizada ou intimidação relacionada com o processo político? 

· Que esforços foram feitos no sentido de um maior acesso às estruturas do governo?  Existem laços fortes entre os deputados e os seus eleitores? É possível uma grande variedade de organizações da sociedade civil obter acesso aos fazedores de políticas e aos políticos?

· A corrupção constitui um problema significativo do sistema político?  De um modo geral, há alegações generalizadas de que os resultados eleitorais são afectados por fraude? Existem alegações de que o executivo tentou comprar a aprovação das suas políticas no parlamento?

· De um modo geral, o sistema político funciona sem sinais de discriminação generalizada na lei ou na prática, por forma a dar a cidadãos de todos os grupos étnicos ou sociais a possibilidade de elegerem e de serem eleitos?  No caso particular da mulher, estará ela devidamente representada nas instituições políticas?  

Questionário

Em cada um dos casos, a pergunta da coluna da esquerda tem em vista apreender um aspecto particularmente importante do desempenho do governo: responda, por favor, a todas estas perguntas.  As sub-perguntas da coluna central são sugestões da informação mais relevante a incluir na resposta à pergunta principal: embora devam usar estas perguntas como um guião, os relatores podem acrescentar outras informações relevantes. As respostas dos relatores devem conter análise para além de descrição, sendo também bem-vindas recomendações, na resposta a qualquer uma das perguntas, quer para implementação imediata quer para uma estratégia mais a longo prazo, quer mesmo para futuros estudos.  Os relatores poderão achar que algumas das sub-perguntas não são relevantes ou não se enquadram bem no contexto dos seus respectivos países. Em tais casos, deverão reenquadrá-las como acharem melhor e/ou adicionarem informação relevante não coberta pela pergunta ou sub-perguntas. A última coluna contém sugestões (igualmente não exaustivas) de fontes. Os relatores também devem servir-se dos seus próprios conhecimentos para se referirem (nas secções relevantes) a outras questões não especificamente mencionadas aqui. Ao responderem ao questionário, devem ter em mente que as suas respostas poderão vir a ser editadas num texto contínuo.   Este questionário é um trabalho em curso. Serão bem-vindas quaisquer sugestões de melhoramento.  

Antecedentes e contexto 

Descreva resumidamente, em poucas páginas, os grandes desenvolvimentos políticos, legais e outros relevantes para o sistema de participação política, incluindo uma visão geral das alterações constitucionais importantes.  Alerte o leitor para outros factores que devam ser tomados em consideração para se entender o actual ambiente político: por exemplo, a data em que o país ficou constituído nas suas fronteiras actuais; as potências coloniais que influenciaram a criação das suas instituições; se, no passado, o país esteve sujeito a períodos de dominação militar; se já foi um estado monopartidário; se houve reivindicações de autonomia ou independência para certas regiões; se houve revisões constitucionais importantes (já finalizadas ou ainda em curso)? Destaque os desenvolvimentos recentes com mais detalhe do que o material histórico.

Quadro constitucional  

Esta secção foi concebida tendo em vista recolher informação geral sobre o quadro legal do estado, à luz do qual se deve assegurar a participação política em conformidade com o direito internacional. Para mais informação sobre os padrões africanos e internacionais mais importantes para o quadro legal da participação política, deve-se consultar a Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos (art. 13), O Convénio Internacional sobre os Direitos Cívicos e Políticos (art. 25), o Protocolo à Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos, Relativo aos Direitos da Mulher em África e a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher. Entre os compromissos assumidos a nível africano e não firmados em tratado, contam-se a Declaração do NEPAD sobre Democracia e Governação Política, Económica e Empresarial e o memorando de entendimento da CSSDCA.
 

	Títulos / perguntas
	Indicadores relevantes / dados
	Fontes possíveis

	A constituição 
	
	

	1. Em que medida existe consenso quanto à legitimidade da constituição?
	Como é que a constituição foi adoptada: tratou-se de um processo consultivo com ampla aceitação da validade dos resultados? Os procedimentos de revisão constitucional asseguram a devida consagração dos dispositivos fundamentais relativos aos direitos humanos e à responsabilização democrática; registaram-se violações? Existem reivindicações generalizadas de revisão constitucional – quer de revisões profundas, quer de meras alterações a determinados artigos?  Há disputas/contestações constitucionais pendentes em tribunal? 
	Entrevistas com advogados e políticos; comentários dos meios de comunicação social e de académicos; sondagens à opinião pública, se as houver.

	2. Quais são as estruturas formais da democracia representativa?
	Apresente, por favor, uma visão geral das estruturas relevantes. É um sistema presidencialista ou parlamentar? É um estado federativo ou unitário?  Quais são os principais níveis de governação (nacional, provincial, local) e como se encontram estruturados; por exemplo, há componentes eleitos a todos os níveis? De um modo geral, qual é a divisão de papéis entre os poderes executivo, legislativo e judicial? 

A constituição prevê a existência de referendos? Se sim, em que circunstâncias se realizam?  Na prática, com que frequência se têm realizado? Que tipo de debate nacional suscitaram? Que efeitos tiveram no processo político?
	Constituição e legislação relevante. 

	3. Que papel – se algum - os tribunais e outras instituições fiscalizadoras independentes  desempenharam na protecção da democracia e do direito de participação?
	Houve processos litigiosos por questões relativas à participação política ou à cidadania, com base na constituição ou no direito internacional? Qual o seu impacto?

Se as instituições fiscalizadoras independentes, constitucionalmente estabelecidas, como as comissões nacionais de direitos humanos, desempenharam algum papel no que toca, especificamente, a questões de participação política, que impacto é que isso teve?
	Jurisprudência, especialmente do Tribunal Constitucional / Supremo


Igualdade de cidadania 

A cidadania é o alicerce do direito à participação política. A história do continente africano mostra que os estados africanos enfrentam problemas particulares no sentido de garantirem uma cidadania comum. Estas perguntas destinam-se a descobrir o modo como os governos fazem face aos desafios dos seus países quando confrontados com os padrões estabelecidos na Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial, que apela aos estados para garantirem o direito à nacionalidade ‘sem distinção de raça, cor ou origem nacional ou étnica’; o Artigo 9 da Convenção pela Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, que estabelece que ‘As partes devem conceder à mulher direitos iguais aos do homem na aquisição, mudança ou manutenção da sua nacionalidade’; a Convenção sobre a Redução do Estatuto de Apátrida, as convenções africanas e das Nações Unidas sobre os refugiados, a Convenção Internacional sobre a Protecção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das Suas Famílias e outros documentos.

	Direito internacional 
	
	

	4. O estado parte vai apoiar ou já indicou o seu apoio aos principais tratados internacionais e africanos de direitos humanos relativos à não-discriminação e à  igualdade de cidadania?
	Em particular, o governo ratificou e conformou a legislação interna com os tratados internacionais, africanos continentais e regionais sobre : (a) o reconhecimento dos direitos de cidadania e dos direitos dos não-nacionais, como a Convenção das Nações Unidas sobre os Trabalhadores Migrantes; as convenções das Nações Unidas sobre o estatuto de apátrida; as convenções africanas e das Nações Unidas sobre os refugiados; o Protocolo da SADC sobre o Livre Movimento de Pessoas, ou o Protocolo da CEDEAO relativo ao Livre Movimento de Pessoas, Residência e Assentamento; (b) a não-discriminação, incluindo a Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação da Discriminação Racial, a Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher e o Protocolo à Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos, Relativo aos Direitos da Mulher em África.
	‘Websites’ oficiais para organismos de monitorização dos tratados; registo oficial de reuniões; entrevistas com funcionários dos negócios estrangeiros. O AfriMAP pode fornecer pesquisa de suporte a fontes internacionais sobre esta e outras perguntas.

	Reconhecimento da cidadania
	
	

	5. Em que medida as leis que regulam os direitos de cidadania são equitativas e não-discriminatórias? 
	Descreva as leis relativas à aquisição de residência permanente e de cidadania.  Em que medida a constituição e a lei protegem a igualdade de direitos cívicos: por exemplo, existe algum requisito étnico/racial para adquirir a cidadania? As mulheres têm direitos cívicos iguais?

Se a legislação é não-discriminatória, existem soluções eficazes para os casos em que não é respeitada na prática: por exemplo, tem havido processos judiciais contra práticas discriminatórias no respeitante à cidadania?
	Revisão da constituição e da legislação; entrevistas com advogados, líderes de minorias, organizações dos direitos da mulher.

	6. Existe um número significativo de residentes de longa data privados, na prática, da cidadania? 
	Existem membros de populações há longo tempo migrantes ou fronteiriças para quem seja difícil obter a cidadania, caso o desejem? Se sim, como funciona a exclusão: por exemplo, tais grupos são excluídos do recenseamento e dos sistemas de registo da população?  É possível calcular o número de pessoas afectadas? Tais pessoas são, por isso, efectivamente apátridas? Que passos foram dados pelo governo no sentido de resolver estes problemas?
	Entrevistas/ informações do ACNUR, se estiver representado no país; representantes de grupos de não-cidadãos; funcionários governamentais.

	Não-discriminação e discriminação positiva
	
	

	7. Em que medida a legislação garante protecção efectiva contra a discriminação?
	Que protecções existem na constituição contra a discriminação; há exclusões (por exemplo, em relação ao direito costumeiro ou religioso)? De que forma estas disposições se encontram ancoradas por outras leis? As disposições de não-discriminação aplicam-se apenas ao estado ou também a organismos privados? 

Em que medida existem soluções eficazes no caso de a lei não ser respeitada?
	Constituição e legislação relevante.

Relatos analíticos e dos meios de comunicação social; entrevistas com representantes de grupos excluídos.

	8. Mesmo assim, em que medida a legislação reconhece a existência de desigualdades fundamentais na sociedade e procura remediá-las, sempre que apropriado?
	As leis referentes à não-discriminação são interpretadas por forma a possibilitar acção visando reverter as desigualdades históricas, incluindo a discriminação positiva no emprego? Existem disposições constitucionais específicas ou legislação que beneficiem grupos étnicos, religiosos ou sociais desfavorecidos? (incluindo a protecção dos direitos culturais)? 
	Constituição e legislação relevante e pareceres legais ou opiniões sobre a interpretação de tais leis.

	Participação igual
	
	

	9. Na prática, em que medida os vários grupos étnicos, religiosos, sociais ou outros existentes no país podem, em pé de igualdade, exercer o seu direito de participação na política nacional?
	Desde que haja informação disponível, é possível dizer se o executivo a nível nacional, o parlamento e a administração pública são uma amostra representativa da nação? Existem grupos étnicos, religiosos, sociais ou similares, tradicionalmente excluídos do poder e que até hoje permanecem desfavorecidos? Há determinadas regiões do país que são desfavorecidas? 

Na prática, o estado envida esforços (programas de formação, camapanhas de recrutamento, etc.) por forma a assegurar que os grupos potencialmente marginalizados se encontrem representados no emprego governamental em números proporcionais à sua presença na população?
	Relatórios de direitos humanos, estudos académicos, etc. 

Estatísticas governamentais sobre o emprego e declarações sobre políticas, se existirem.

	10. Na prática, em que medida a mulher é capaz de exercer o seu direito de participação na política nacional?
	Em que medida existe igualdade de género no executivo a nível nacional, no parlamento e na administração pública? Que efeito a representação igual (ou a falta dela) da mulher teve na política?
	Relatórios/ entrevistas de organizações dos direitos da mulher.

	Migrantes e refugiados
	
	

	11. Em que medida os emigrantes recentes, os que procuram asilo e os refugiados recebem protecção e assistência efectivas para se integrarem na sociedade e participarem na vida política?
	Descreva em linhas gerais a lei relativa aos direitos dos refugiados e de outros não-cidadãos quanto à participação política e à situação actual em termos do fluxo de refugiados e migrantes, tanto de dentro para fora e de fora para dentro, como no interior do país.

As leis ajudam os refugiados, os migrantes ou as pessoas deslocadas a integrar-se nas suas comunidades anfitriãs, no que toca à sua participação política? Que desafios existem na prática?  
	Constituição e legislação; Relatórios de direitos humanos, especialmente de organizações de direitos dos refugiados e similares.



[image: image1]
Participação no processo de elaboração de políticas

Embora as últimas secções deste questionário também toquem no processo de concepção e implementação das políticas do governo e, em particular, no envolvimento do parlamento na elaboração de políticas, esta secção foi concebida para se obter uma ideia geral da riqueza do debate político e da possibilidade que os cidadãos em geral têm de participar na governação e no processo de desenvolvimento. A Carta  Africana dos Direitos do Homem e dos Povos inclui protecções à liberdade de expressão, de reunião e de associação (artigos 9-11), que são os direitos básicos necessários para garantir aos cidadãos a possibilidade de se fazerem ouvir.  A importância do papel da participação popular nos processos de elaboração de políticas é sublinhada e afirmada na Carta Africana para a Participação Popular no Desenvolvimento e na Transformação, de 1990. As recomendações visam uma série de actores, incluindo os governos africanos que são instados a identificar e eliminar ‘leis e procedimentos burocráticos que colocam obstáculos à participação do povo.’
 

	Liberdade de Expressão e Comunicação Social
	
	

	12. Os cidadãos têm o seu direito de reunião e a sua liberdade de expressão devidamente protegidos, especialmente na esfera política?
	A constituição e outras leis protegem a liberdade de expressão e de reunião? O governo respeita estes direitos na prática – por exemplo, as manifestações públicas são autorizadas sob condições razoáveis e policiadas de forma imparcial?  Os jornalistas estão livres de perseguições por parte do governo?  

A constituição e a legislação protegem a liberdade dos meios de comunicação social (incluindo os órgãos de radiodifusão e de imprensa e os “novos” meios,  como é o caso dos serviços por ‘internet’)? Descreva eventuais restrições a este direito, por exemplo em conexão com a segurança nacional; tais restrições estão em vigor?  Qual é o quadro regulador dos meios de comunicação social, incluindo o registo e licenseamento de jornais e de estações de rádio e televisão?  Existem leis que dão aos opositores das políticas do governo acesso equitativo aos meios de comunicação social, em especial aos de maior espectro no sector da radiodifusão (incluindo os canais que são propriedade do governo)? Existem leis que estabelecem a objectividade das notícias nos meios de radiodifusão, especialmente em tempo de eleições? Na prática, a informação jornalística é imparcial?
	Revisão da constituição e leis relevantes; relatórios da  monitorização, especialmente durante as eleições; entrevistas com jornalistas; relatórios de organizações dos direitos humanos.

	13. Na prática, há um debate alargado e sem censura sobre questões políticas? 
	Descreva a cobertura que os meios de comunicação social fazem das questões políticas, do papel dos partidos políticos, do quadro constitucional, do trabalho do parlamento, etc. Existe uma gama de meios de radiodifusão e de imprensa independentes, capazes de funcionar com uma razoável segurança financeira? 
	Meios de comunicação social; sondagens à opinião pública, se as houver, relatos sobre a atitude para com o governo, etc.

	Liberdade de Associação
	
	

	14. Em que medida se reconhece, na lei e na prática, o direito de organização com vista à participação em debates políticos públicos?
	A constituição e outras leis reconhecem o direito à liberdade de associação?  O registo ou outros requisitos (como as leis tributárias ou as normas reguladoras das fontes de financiamento) facilitam ou obstaculizam a formação de grupos com vista a organizarem-se e a fazerem advocacia em prol de questões específicas?  As autoridades governamentais ou outras perseguem as organizações da sociedade civil se estas forem críticas?
	Constituição e outras leis e regulamentos. Entrevistas com as lideranças de grupos da sociedade civil.

	Acesso à informação
	
	

	15. Os cidadãos têm legalmente o direito a aceder a informação do governo? Na prática, há um acesso efectivo a essa informação?
	Existe uma lei da liberdade de informação?  Se sim, será que as suas disposições estão em conformidade com as melhores práticas internacionais: há exclusões significativas?  Se não, há esforços no sentido de se adoptar uma? Têm sido bem sucedidos?  

Quer seja ou não legal fazê-lo, pode um cidadão ou grupo da sociedade civil obter, sempre que necessário, informação de interesse público junto dos ministérios – em especial informação orçamental e financeira? 

Há processos justos e eficazes (incluindo recursos) para determinar se uma informação é de interesse público e deve ser disponibilizada e em que cirunstâncias o executivo pode afirmar que é confidencial?
	Leis; publicações oficiais e regulamentos ministeriais; esforços de monitorização de ONGs; entrevistas com advogados; inquéritos por grupos como a Privacy International, a Open Society Justice Initiative, o Article 19

	Auscultação e participação na elaboração de políticas
	

	16. Existem instituições permanentes com o mandato de facilitar a auscultação sobre a elaboração de políticas? Essas instituições são eficazes?
	Por exemplo, há estruturas tripartidas legalmente estabelecidas envolvendo o governo, o patronato e a força de trabalho?  Com que frequência se reunem? De que questões tratam? Até que ponto têm influência?
	Leis relevantes; entrevistas com os representantes e os que participam nestas instituições.

	17. Em que medida o governo procura activamente auscultar os cidadãos sobre questões relativas a políticas, prioridades orçamentais e decisões referentes ao desenvolvimento? 
	Há ante-projectos de políticas, de leis ou de orçamentos que são publicados e distribuídos para comentário? Realizam-se audiências sobre este tipo de documentos? Todos/alguns ministérios têm calendários anuais ou periódicos de planificação; são tornados públicos e solicitam-se contribuições sobre eles? 

Em que medida existem sistemas eficazes de auscultação pública quando o governo está a planear projectos de desenvolvimento importantes, com impacto num grande número de pessoas (por exemplo, discussão pública sobre o impacto ambiental e social das principais estradas ou barragens)? 
	Publicações do governo, ‘websites’, anúncios; entrevistas com funcionários governamentais de relações públicas e grupos da sociedade civil.

	18. Em particular, o governo tem desenvolvido as suas estratégias destinadas a reduzir a pobreza e a atingir os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio (ODMs) através de um processo de auscultação?
	O governo adoptou uma estratégia formal de redução da pobreza e de realização dos ODMs, quer através de uma Estratégia de Redução da Pobreza (PRSP) endossada pelo Banco Mundial, quer de outra forma?  Se sim, de que maneira esse documento foi concebido e quem foi envolvido no processo de auscultação? Há grupos de interesse que se queixam de exclusão? 
	Entrevistas com representantes do governo e da sociedade civil e com doadores relevantes.

	A força da sociedade civil

	
	

	19. Quais são os principais pontos fortes e fracos das organizações da sociedade civil em termos da sua capacidade de envolvimento no processo de elaboração de políticas?  
	Qual é o ‘panorama’ da sociedade civil? Que tipo de grupos se encontram envolvidos na actividade de ‘lobbying’: ONGs registadas formalmente, associações profissionais, grupos a nível de base, urbanos/rurais, etc? Têm falta de conhecimentos e de recursos financeiros? Carecem de redes próprias de auscultação? Em que medida os grupos de elite de advocacia têm ligações reais com as organizações de base? É causa de preocupação a representatividade de grupos organizados quando falam em nome da sociedade em geral?  Considera-se as organizações da sociedade civil (OSCs) como sendo não-partidárias ou estão alinhadas com determinados partidos políticos?
	Entrevistas com representantes da sociedade civil; avaliações preparadas para doadores envolvidos na criação de capacidades.


Eleições
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Eleições

O AfriMAP não procura refazer o trabalho realizado pelos observadores eleitorais, mas sim sublinhar as recomendações e preocupações mais relevantes decorrentes dessa monitorização — em particular as que dizem respeito à efectiva exclusão de cidadãos do processo eleitoral.  Há uma série de padrões africanos relevantes nesta área, com destaque para o Esboço de Declaração da União Africana sobre Eleições, Democracia e Governação em África
 e também para a Declaração do NEPAD sobre Democracia e Governação Política, Económica e Empresarial, à luz das quais os Estados Membros se comprometem a ‘fortalecer e, sempre que necessário, criar órgãos de administração eleitoral e de fiscalização apropriados…e alocar os recursos e a capacidade que são necessários à realização de eleições livres, justas e credíveis.’ Existem, além disso, directrizes regionais importantes, en tre as quais o Protocolo da CEDEAO sobre Democracia e Boa Governação e os Princípios e Directrizes da SADC para Eleições Democráticas, assim como as Normas e Padrões Eleitorais do Forum Parlamentar da SADC, para a Região da SADC.
  

	Quadro legal e institucional 
	
	

	20. Em que medida o quadro legal e o calendário de eleições cumprem com os padrões internacionais?
	O governo indicou o seu apoio e conformou a legislação interna com os tratados internacionais, africanos e regionais referentes a eleições, como os Princípios e Directrizes da SADC para Eleições Democráticas ou as Secções II e II do Protocolo da CEDEAO sobre Democracia e Boa Governação

Descreva as disposições constitucionais e a principal legislação que orientam a realização de eleições a nível nacional, regional e local. Têm lugar em simultâneo ou de forma escalonada?  Quando é que se realizaram as últimas eleições (em cada nível)? Tiveram lugar segundo o calendário constitucional? 

Que requisitos são exigidos em termos de idade, residência, qualificações académicas, financeiras ou outras para concorrer a cargos políticos aos vários níveis? Quais são os procedimentos de designação dos candidatos? A constituição prevê mandatos limitados para os detentores de cargos (se sim, para que cargos)?
	Constituição e legislação relevante, revistas à luz dos padrões pertinentes.

	Administração eleitoral 
	
	

	21. As eleições são dirigidas por um órgão eleitoral nacional imparcial e eficaz?
	Qual é a instituição responsável pela gestão das eleições? É uma instituição independente por lei e na prática?   Como é que é designada? Tem pessoal competente? É devidamente financiada? Existem sistemas adequados que evitem o seu envolvimento em fraudes eleitorais?
	Constituição e legislação relevante; entrevistas com políticos e pessoal de órgãos eleitorais.

	Recenseamento eleitoral, educação e participação dos eleitores
	
	

	22. O recenseamento eleitoral é fiável e regularmente actualizado? 
	Que sistema de recenseamento é usado para registar os eleitores?  Qual a estimativa de votantes elegíveis já recenseados? As mulheres ou determinados grupos étnicos, religiosos ou sociais (incluindo  pessoas de zonas rurais, pessoas portadoras de deficiência, deslocados) estão sub-representados no recenseamento eleitoral?  Se sim, que passos estão a ser dados para reverter a situação?

Que mecanismos estão em vigor para evitar a fraude e até que ponto são bem sucedidos? O recenseamento que não é regularmente actualizado poderá dar oportunidade à “votação fantasma” ou a outro tipo de fraude? 
	Estatísticas publicadas oficialmente, no caso de existirem; entrevistas com funcionários de órgãos eleitorais; relatórios de observadores eleitorais; legislação.

	23. Há cidadãos não autorizados a votar ou que não podem fazê-lo?
	Por exemplo, os presos ou as pessoas que residem fora do país têm direito a votar? Existe um sistema de votação pelo correio?  Se sim, foram dados passos concretos que lhes permitam fazê-lo? Se for possível quantificar, quantas pessoas estão excluídas? Foram tomadas medidas que garantam aos deslocados internos ou às pessoas com deficiência e aos doentes a possibilidade de se recensearem e de votarem? Que tipo de debate público decorre em redor desta questão, se é que existe?
	Leis relevantes; entrevistas com funcionários do governo, representantes de ONGs relevantes, relatórios de missões de observação.

	24. Estão a ser feitos esforços efectivos no sentido de dar a todos os cidadãos educação para o voto?
	Há esforços no sentido de dar a todos os cidadãos educação para o voto, incluindo aos que vivem em zonas remotas ou são difíceis de atingir (populações deslocadas, etc.) por forma a garantir que se recenseiam, sabem votar e conhecem as escolhas possíveis? 
	Relatórios de observadores eleitorais ; iniciativas de educação realizadas pela comissão eleitoral e por ONGs. 

	25. Que percentagem de eleitores recenseados participa em eleições?
	Que percentagem dos eleitores recenseados participou nas últimas eleições nacionais – os números oficiais são credíveis? Quais as implicações de uma eventual baixa participação? Qual a percentagem de mulheres? Há determinados grupos étnicos ou sociais cuja participação seja baixa?
	Números oficiais; relatos de meios de comunicação social e de observadores eleitorais; base de dados do International Institute for Democracy and Electoral Assistance (IDEA) sobre a afluência às urnas.


	Sistema eleitoral
	
	

	26. Que sistema de representação é usado nas eleições e quais são os pontos fortes e fracos do sistema em vigor?
	Descreva o modo como o sistema em vigor traduz os votos lançados em assentos ganhos por partidos políticos e candidatos. Dentre os sistemas possíveis contam-se: Maioritário – Uninominal, Plurinominal, Plurinominal Partidário, Voto Alternativo (VA) e o Sistema de Duas Voltas (SDV); Representação proporcional  – RP por Lista e Voto Uninominal Transferível (VUT); Sistemas mistos – Listas Mistas (LM) e o Sistema Paralelo, etc. Existem sistemas que garantem a representação das mulheres ou de grupos étnicos ou sociais tradicionalmente excluídos do poder (quotas, círculos eleitorais especiais, etc.)?  

São permitidos candidatos independentes nas eleições a nível nacional, regional e local – que efeito é que isso tem? 

Mesmo que o sistema eleitoral se baseie na representação proporcional, o eleitorado pode, mesmo assim, votar contra um candidato individual com mau desempenho?

No caso de o sistema em vigor ser por círculos eleitorais, a residência ou outras qualificações para concorrer a um cargo tendem a promover uma ligação efectiva ao eleitorado ou a excluir indivíduos que também são, por exemplo, originários do grupo étnico ‘errado’?  Se existem problemas, a mulher é particularmente afectada (por exemplo, se está casada com um homem de um grupo étnico diferente)?
	Constituição e leis relevantes.

Relatórios de ‘think tanks’, de observadores eleitorais, etc; reclamações de partidos desfavorecidos.

	Maus procedimentos eleitorais
	
	

	27. Em que medida existem mecanismos eficazes para garantir que as campanhas políticas se realizam de forma livre e justa? 
	Existem códigos de conduta estabelecidos pela autoridade eleitoral relevante ou adoptados pelos partidos, colectiva ou individualmente? O que contêm tais códigos? São vinculativos ou voluntários? Existem mecanismos eficazes para os fazer cumprir (dentre os quais os sistemas internos de disciplina partidária, a acção da autoridade eleitoral, a instauração de processos por ofensas criminais)? 
	Documentos oficiais da autoridade eleitoral; entrevistas com funcionários eleitorais e de partidos; registos públicos de audiências ou de casos judiciais; reportagens dos meios de comunicação social; relatórios de observadores eleitorais.

	28. Em que medida a utilização dos recursos do estado está devidamente regulamentada por forma a garantir uma concorrência justa entre todos os candidatos?
	Existem normas (legalmente vinculativas ou não) restringindo os candidates titulares de usarem meios de comunicação social, viaturas, comunicações ou outros recursos estatais em apoio à sua reeleição? Tais normas são respeitadas na prática? (ver também, mais abaixo, as perguntas sobre o financiamento dos partidos políticos).
	Leis e códigos de conduta; entrevistas com funcionários eleitorais e candidatos mal sucedidos.

	29. O partido no poder violou a lei par prejudicar as actividades legítimas dos partidos da oposição? 
	Existem casos de utilização das leis eleitorais actuais ou de criação de novas, ou de alterações à constituição, tendo em vista evitar o registo de partidos ou de candidatos que podem representar um desafio significativo para o partido no poder?  Os políticos da oposição são perseguidos pelo estado ou por agentes do partido no poder?
	Registo legislativo recente; relatórios de observadores eleitorais

	30. Em que medida se tomam medidas eficazes para evitar o uso de violência nas eleições?
	Em que medida a violência ou a intimidação impede as pessoas de se recensearem ou de votarem e se candidatarem? Os activistas ou os candidatos são alvo de violência ou intimidação? Se se regista violência entre apoiantes de candidatos ou partidos rivais, as forças de segurança tomam medidas efectivas e imparciais contra os prevaricadores?
	Relatos de observadores eleitorais, de grupos dos direitos humanos, de meios de comunicação social.

	Observação eleitoral
	
	

	31. Nas últimas eleições a nível nacional, regional e local foram convidados observadores nacionais e internacionais? Tiveram acesso sem restrições?  Até que ponto o seu trabalho foi eficaz?
	Qual é o quadro legal da observação eleitoral?  Que grupos estiveram envolvidos na observação, a cada nível e quem os financiou? Quantos observadores nacionais ou internacionais estiveram presentes? As equipas de observação eleitoral foram postas no terreno bastante antes do dia de votação e aí permaneceram até ao fim de todos os procedimentos? Estiveram presentes tanto nas eleições locais como nas provinciais e nacionais e conseguiram cobrir a maior parte do país? 
	Relatórios de observadores; entrevistas com funcionários eleitorais, participantes na observação eleitoral.

	32. Quer tenham ou não observadores oficialmente acreditados, quais foram as principais conclusões e recomendações dos que reportaram sobre as eleições? As autoridades eleitorais tomaram medidas no sentido de resolver estas preocupações? 
	Resuma as constatações e recomendações comuns mais importantes, registadas pelos grupos de observação (em todas as etapas do processo: desde o recenseamento eleitoral e a independência da administração do processo, até à cobertura pela comunicação social, à problemática da violência e da intimidação, à organização da votação e ao julgamento de conflitos). De um modo geral os observadores chegaram a conclusões semelhantes ou houve disparidades assinaláveis: se sim, quais as implicações?  

O executivo deu passos no sentido de implementar as recomendações a tempo das próximas eleições? Dentre as recomendações mais importantes, assinale as mais urgentes.
	Relatórios de observadores acreditados ou não; entrevistas com funcionários eleitorais, partidos políticos, etc.

	Validade dos resultados 
	
	

	33. Os resultados das últimas eleições foram, de um modo geral, aceites como sendo um reflexo genuíno da vontade popular?
	Os partidos ou indivíduos que perderam as eleições aceitaram os resultados sem contestações graves? Se houve reclamações, até que ponto foram generalizadas?  
	Declarações de partidos políticos; relatos de observadores e dos meios de comunicação social.

	34. Existem processos eficazes e equitativos para anunciar resultados e julgar conflitos?
	Que normas existem para o anúncio dos resultados – dentro de quanto tempo têm que ser anunciados e quem deve estar presente? Estas normas são respeitadas? São satisfatórias – por exemplo, os  atrasos no anúncio de resultados geram controvérsia? 

Nas últimas eleições, quantos resultados foram contestados? Quais são os sistemas de julgamento de conflitos? As suas regras são aceites? Quanto tempo leva este processo?
	Leis relevantes; relatórios de observadores eleitorais; entrevistas com pessoas envolvidas no processo.
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Partidos políticos 

Na maior parte dos casos, os partidos políticos são os principais mecanismos através dos quais os cidadãos podem participar, de forma activa, nas instituições políticas nacionais. É importante que sejam, sobretudo, veículos genuínos de promoção de políticas alternativas, com base num processo de democracia interna e de organização popular em vez de se limitarem, simplesmente, a levar ao poder indivíduos sem uma agenda concreta. O memorando de entendimento do CSSDCA incluíu 
 a reforma do financiamento de campanhas e regulamentos sobre a formação e funcionamento de partidos políticos como indicadores chave de desempenho. Tanto o National Democratic Institute
 como o International IDEA
 trabalharam em conjunto no desenvolvimento das melhores práticas e de directrizes operacionais destinadas aos partidos políticos, incluindo as questões de financiamento e de democracia interna.

	Quadro legal
	
	

	35. Que quadro legal regula os partidos políticos?
	Que leis regulam o funcionamento dos partidos políticos?  Estão em conformidade com as normas internacionais sobre a liberdade de associação e de reunião e os compromissos da União Africana, incluindo o NEPAD e o CSSDCA? Há, em particular, requisitos onerosos de registo que excluem uma participação legítima?

Existem leis respeitantes à criação de partidos políticos com base em lealdades rácicas ou étnicas? Será que algumas dessas leis constituem tentativas legítimas de reduzir as tensões étnicas, ou, na prática, resultam na exclusão de certos grupos ou pontos de vista?
	Revisão da constituição e das leis que contrariam o quadro legal internacional (ver anexo).

	Organização e corpo de membros dos partidos
	
	

	36. Qual é a estrutura geral do sistema partidário actualmente em vigor no país? 
	Descreva os partidos políticos que operam no país. Quantos se encontram registados e quantos participaram nas últimas eleições? Quando é que foram fundados os partidos mais importantes e, de forma resumida, qual a sua história; quantos membros dizem ter? Com base na percentagem de votos recebidos, quantos são sérios concorrentes ao poder, a nível nacional, provincial ou local? 
	Registos da administração eleitoral; relatórios de observadores eleitorais; estudos académicos sobre a história das eleições. 

	Democracia interna dos partidos e participação no desenvolvimento de políticas
	

	37. Em que medida os partidos políticos respeitam as regras da democracia interna na selecção de candidatos e no desenvolvimnto de políticas? 
	Como é que são seleccionados os candidatos, tanto para eleições como para a liderança dos partidos?  O processo permite o surgimento de candidatos genuinamente representativos a partir do próprio eleitorado?  Para designar candidatos, os partidos realizam eleições primárias?  Existem normas para promover igual representação de mulheres?  A este respeito, refira-se, por favor, à actual situação nos partidos mais importantes.

Como é que os partidos elaboram as suas plataformas políticas: há um processo sério de auscultação aos seus membros, através do voto democrático ou os programas são copiados de outros (por exemplo, das políticas dos doadores)? Será que tais plataformas existem mesmo?  Se os líderes dos partidos não seguem, na prática, as políticas que prometeram, o corpo dos seus membros reage de alguma forma?
	Estatutos de partidos e manifestos eleitorais; entrevistas com funcionários e membros de partidos. 

	Financiamento dos partidos
	
	

	38. Em que medida as leis que regulam o financiamento dos partidos políticos asseguram a transparência das fontes de financiamento e promovem uma concorrência justa entre os partidos?
	Que regulamentação legal existe sobre o financiamento dos partidos políticos: prevê a atribuição de fundos do estado e em que termos; regula a utilização de fundos privados; exige a publicação de relatórios anuais, com a indicação das fontes de financiamento e as contas relativas às despesas; impõe algumas restrições ao financiamento recebido de uma só fonte ou do exterior do país?  Que mecanismos existem para fazer cumprir tais normas?  
	Revisão de leis, contas de partidos; entrevistas com funcionários eleitorais e de partidos, ONGs. 

	39. Na prática, como é que os partidos politicos são financiados e que problemas se levantam com a angariação de fundos?
	Quais são as principais fontes de financiamento dos partidos políticos, quer públicas quer privadas?  De um modo geral, o sistema de angariação de fundos gera preocupações quanto à responsabilidade e sensibilidade dos partidos políticos para com o eleitorado (por exemplo, se recebem fundos significativos do estrangeiro, se a maior parte dos fundos provém apenas de um ou dois indivíduos, se as fontes são, de facto, desconhecidas, ou se os partidos fazem mau uso dos recursos do estado)?
	Entrevistas com funcionários de partidos, análise de contas. Estudos por grupos como o National Democratic Institute dos Estados Unidos e o International IDEA (o AfriMAP pode ajudar junto destes).

	A força do sistema de partidos políticos
	
	

	40. De um modo geral, em que medida os partidos políticos actualmente activos oferecem ao eleitorado escolhas política e agem eficazmente como um controlo contra os abusos do poder?
	Elabore de forma breve sobre o estado geral do sistema de partidos políticos: Os partidos são coligações amplas de indivíduos com visões partilhadas ou simplesmente veículos para a ambição pessoal – os partidos formam-se e voltam a formar-se em redor de lideranças individuais ou são duradouros e estáveis?  Que papel cabe à etnicidade na organização e nas actividades dos partidos políticos?  Em que medida os partidos têm estruturas organizacionais que chegam até ao nível local e se mostram tão activas no intervalo entre eleições como nos períodos eleitorais?

Os partidos da oposição desafiam efectivamente o partido no poder em assuntos de importância nacional? O partido no poder aceita o papel da oposição ou põe em causa o patriotismo dos seus políticos? Qual é a relação dos políticos da oposição com o actual partido no poder (por exemplo, são seus antigos membros ou foram sempre oponentes)?
	Relatórios / entrevistas com políticos, jornalistas, académicos, etc.
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O Parlamento
Geralmente, a assembleia nacional ou parlamento é a instituição que melhor exprime o debate democrático. Estas perguntas visam saber se os legisladores participam seriamente na governação e se os seus debates têm um impacto genuíno nas políticas. Vários organismos internacionais prestam assistência prática aos parlamentos em processo recente de democratização e publicaram manuais de orientação sobre as boas práticas.

	Quadro legal
	
	

	41. Em que medida a constituição e outras leis conferem ao parlamento poderes efectivos relativamente ao executivo?
	À luz da constituição e de outras leis relevantes, quais são as principais responsabilidades do parlamento?  Por exemplo, quais os procedimentos exigidos para que a legislação proposta seja adoptada? 

Quais são as obrigações do executivo em termos de prestação de contas ao parlamento?  As nomeações de ministros são confirmadas pelo parlamento? O executivo pode passar por cima do parlamento durante o estado de emergência ou noutras circunstâncias?  O parlamento tem o poder de impugnar ou substituir o chefe do governo? 

Que normas regulam o ‘floor-crossing’ (deputados que mudam de partido) e em que medida promovem a responsabilização democrática?  
	Constituição e legislação relevante; relatórios de organizações dos direitos humanos; entrevistas com   deputados.

	Composição do parlamento
	
	

	42. Qual é a composição do parlamento e quais são as qualificações dos deputados?
	Quantos deputados tem o parlamento? Alguns deles são nomeados e não eleitos? Quantos são mulheres?  Se forem menos de metade dos representantes, que medidas o governo e os partidos políticos estão a tomar no sentido de aumentar a sua representação? 

Os principais grupos étnicos do país estão representados em conformidade com a sua percentagem na população?  Se determinados grupos étnicos estiverem significativamente subrepresentados, que medidas estão a ser tomadas por forma a aumentar a sua  representação? 

É possível fazer uma avaliação da qualidade dos deputados e da sua aptidão para o cargo? Faz-se formação sempre que apropriado? Existem problemas relacionados com um elevado número de deputados eleitos pela primeira vez ou com titularidades demasiado antigas?  
	Registos oficiais / eleitorais; declarações do governo; avaliações realizadas para doadores; entrevistas com funcionários governamentais e deputados.

	43. Os deputados são devidamente remunerados e apoiados? 
	Que salário e outros benefícios são atribuídos aos deputados? São razoáveis em comparação com cargos de estatuto semelhante, tanto no sector privado como no público? 

Que apoio em termos de pesquisa, secretariado e outro é prestado aos deputados? 
	Contas do parlamento; instituto nacional de estatística; estudos do Banco Mundial.

	Elaboração e fiscalização de leis
	
	

	44. Em que medida o parlamento constitui o local por excelência para o debate sério e a tomada de decisões sobre questões de importância nacional? 
	Aproximadamente, quantos dias por ano o parlamento está em sessão? Dê exemplos de assuntos recentemente em debate e fale sobre a qualidade das contribuições. Estes debates têm resultados práticos?  Os deputados de todos os partidos, inclusive do partido no poder, sentem-se aptos a criticar as leis e as políticas propostas pelo executivo e propõem os seus próprios assuntos para debate?  
	Registos oficiais; reportagens de meios de comunicação social; entrevistas com deputados, jornalistas, ‘ think tanks’, etc.

	45. Em que medida o parlamento actua como um órgão efectivo de elaboração de leis?
	Quantas leis foram adoptadas pelo parlamento nos últimos cinco anos? Qual a percentagem das que tinham um conteúdo realmente substantivo? Quantas foram introduzidas pelo executivo e quantas por deputados, individualmente? Já houve propostas de lei importantes que foram bloqueadas? Se sim, porquê? No caso de o sistema ser presidencial, o presidente já alguma vez vetou legislação? Se sim, com que frequência o fez e em que casos?
	Registos oficiais; reportagens de meios de comunicação social; entrevistas com deputados.

	46. Em que medida o parlamento é eficaz no escrutínio do executivo?
	O parlamento já tentou exercer algum dos seus poderes constitucionais para censurar abusos do executivo (como impugnação,  rejeição das nomeações do executivo, votos de não confiança)? Com que resultado? Na prática, com que frequência os ministros e outros altos funcionários do governo comparecem às sessões plenárias do parlamento? Quando o fazem, são, de facto, questionados sobre as políticas? 
	Constituição e legislação relevante; relatórios de organizações dos direitos humanos; entrevistas com deputados da assembleia nacional.

	Comissões 
	
	

	47. O Parlamento possui comissões especializadas eficazes, capazes de fiscalizar o trabalho dos diversos ministérios? 
	Quantas comissões existem e que poderes têm paara emendar leis e fiscalizar o executivo? Quem selecciona a presidência das comissões? Têm o poder de solicitar que ministros e quadros do governo compareçam perante elas?  

Que recursos as comissões têm em termos de capacidade de pesquisa? Elas procuram eficazmente assessoria especializada que lhes permita propôr emendas às leis e fiscalizar as políticas do governo? O executivo fornece às comissões informação suficiente, envia representantes de alto nível para participar nas audiências, etc? As comissões funcionam na base do consenso? Elas criticam o governo?  

Se uma comissão fizer recomendações, o executivo dá-lhes resposta ou implementa-as? As recomendações das comissões resultam em emendas significativas aos projectos-lei submetidos pelo executivo? 
	Leis, regulamentos e regimentos relevantes; registos e relatos oficiais; entrevistas com membros e presidentes de comissões.

	48. Especificamente, a comissão responsável por examinar as finanças e o processo orçamental do governo tem a autoridade e os conhecimentos necessários para fiscalizar eficazmente o executivo?
	O orçamento é submetido à comissão atempadamente? Os membros da comissão têm os conhecimentos necessários para compreenderem o orçamento? O executivo apresenta o orçamento em primeiro lugar às instituições financeiras e credoras ou à comissão parlamentar? As recomendações das comissões são tamadas em conta com a mesma seriedade que as das instituições financeiras?
	Entrevistas com o presidente e membros da comissão relevante, Ministério das Finanças, doadores. 

	Participação pública nas actividades do Parlamento 
	
	

	49. Em que medida os deputados têm laços fortes com os seus eleitores?  
	Os deputados reunem-se regularmente com os seus eleitores? Se sim, como isso é feito e com quem se reúnem? As reuniões são geralmente realizadas nos círculos eleitorais e, por isso, de fácil acesso a todos ou os eleitores têm que se deslocar à capital do país? Com que regularidade os deputados visitam os seus círculos eleitorais? Como é que o Parlamento é visto por cidadãos comuns? 
	Entrevistas com parlamentares e grupos da sociedade civil dos círculos eleitorais; relatos da comunicação social; pesquisas de opinião, se existentes.

	50. Em que medida há acesso a informação sobre o funcionamento do parlamento? 
	Existe um diário oficial do parlamento, publicado regularmente e amplamente disponível? É fácil saber com antecedência qual é a agenda do parlamento e das comissões para assistir aos seus trabalhos? Os projectos-lei a serem discutidos são tornados públicos de forma a que os cidadãos dêem o seu contributo? As minutas das sessões das comissões, os relatórios das suas audiências, etc., são tornados públicos? A comunicação social reporta sobre as suas actividades?  
	Diário oficial do parlamento; agendas publicadas, se existentes; entrevistas com grupos da sociedade civil. 

	51. Em que medida a sociedade civil consegue participar nos trabalhos do parlamento? 
	As organizações da sociedade civil conseguem ter acesso fácil ao parlamento? As organizações da sociedade civil são convidadas a serem ouvidas pelas comissões do parlamento, a aconselharem os deputados, etc.? Elas têm influência sobre o processo legislativo? Que tipo de organizações tem esse grau de acesso? 
	Entrevistas com organizações da sociedade civil relevantes. 

	Controlo e auditoria das finanças parlamentares
	
	

	52. Existem controlos eficazes para assegurar que os fundos atribuídos ao parlamento são gastos de forma apropriada? 
	Qual é o orçamento do parlamento e as suas componentes? As contas são tornadas públicas e auditadas profissionalmente? Existem alegações por parte de jornalistas, representantes da sociedade civil, etc. de desvios de fundos? Os subsídios para os assistentes de pesquisa, etc. são realmente usados para pesquisa? 
	Relatos oficiais; relatos jornalísticos; entrevistas com deputados e organizações da sociedade civil que trabalham com eles. 
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Governo local e regional 

Estas perguntas destinam-se a determinar se os governos provinciais e locais estão estruturados de forma a serem mais responsabilizáveis; ou se, na prática, os governos locais são totalmente subordinados ao governo central, ou, se sendo fortes, reforçam o poder das elites locais e agravam as desigualdades. Dê uma resposta separada para cada nível de governo. Embora não haja directrizes normativas amplamente reconhecidas sobre o estabelecimento e funcionamento de governos locais responsabilizáveis, a Agenda Habitat, o principal documento politico adoptado pela II Conferência do Habitat, em Istambul, na Turquia, em 1996, contém recomendações para “a descentralização e fortalecimento efectivos das autoridades locais”. Parcialmente com base neste mandato, o Programa das Nações Unidas para os Assentamentos Humanos (UN-HABITAT) liderou o processo de elaboração de uma Carta mundial dos governos autárquicos locais, que incluíu um processo de consultas em África.
 A Carta Africana da Participação Popular no Desenvolvimento também afirma que os estados africanos devem “facilitar uma participação alargada no processo de desenvolvimento, em moldes descentralizados.’ 
 Existem também alguns relatórios de pesquisa relevantes, que abordam assuntos relacionados com a descentralização política.
 

	Estrutura
	
	

	53. Como estão estruturados os governos regionais e locais e qual é a sua relação com o governo central? 
	Descreva as diferentes unidades e os seus poderes constitucionais. Alguma delas é eleita? Que competências a constituição ou outras leis delegam a estas estruturas e que poderes elas têm?  

Como são financiados os governos regionais e locais: de fontes regionais/locais ou por subvenções centrais?
	Constituição e leis relevantes.

	Eleições 
	
	

	54. Existem preocupações específicas em relação às eleições regionais e locais (diferentes das nacionais)?
	As eleições regionais e locais são mais credíveis ou menos credíveis do que as nacionais? Destaque questões não abordadas acima na secção principal sobre eleições. 
	Relatórios dos órgãos de administração eleitoral e de observadores eleitorais. 

	Acesso à informação 
	
	

	55. Em que medida os cidadãos têm acesso efectivo a informação sobre políticas e decisões dos governos regionais e locais?
	Que publicações oficiais existem por parte dos governos regionais e locais? Elas incluem projectos-lei e leis aprovadas, documentos sobre políticas e informação orçamental e financeira? Na prática, essas publicações são de fácil acesso? Os governos regionais e locais solicitam textos para tais publicações? Os cidadãos conseguem ter acesso a tais informações, se não forem publicadas oficialmente?
	Publicações oficiais; entrevistas com quadros do governo e representantes da sociedade civil.

	Fiscalização dos executivos provinciais e locais 
	
	

	56. Em que medida existem dispositivos efectivos para uma fiscalização democrática dos executivos regionais e locais?  
	Os executivos prestam contas a uma assembléia regional ou local eleita, que regularmente examina decisões sobre políticas? Se não, esse papel é desempenhado pelo parlamento? Essa fiscalização é eficaz? 
	Constituição e leis relevantes; publicações oficiais; entrevistas com quadros do governo e representantes da sociedade civil.

	Democracia participativa
	
	

	57. Que mecanismos existem a nível regional e local para assegurar a participação dos cidadãos na elaboração de políticas e no processo orçamental? 
	São efectuadas audiências públicas, em que as políticas são apresentadas e as organizações da sociedade civil têm a possibilidade de fazer comentários? Existem mecanismos para assegurar consultas a nível comunitário sobre assuntos que afectam a comunidade? Existem iniciativas em orçamentação participativa? Que tipo de pessoas e organizações é  incluído nessas consultas? Essas consultas têm sido bem sucedidas? 
	Publicações oficiais; entrevistas com quadros do governo e representantes da sociedade civil.


Autoridades tradicionais 

O papel das estruturas governamentais que existiram antes da colonização e que foram influenciadas de variadas formas pelas potências coloniais continua a ser crucial para o funcionamento e desenvolvimento da democracia na África de hoje. Existem poucos padrões internacionais que indiquem directamente como assegurar o funcionamento apropriado de tais instituições no contexto da governação democrática respeitando os direitos humanos e o estado de direito.
 As perguntas que se seguem são baseadas no ponto de vista fundamental de que, onde essas autoridades são reconhecidas pelo estado, elas devem sujeitar-se às mesmas regras de responsabilização democrática a que estão sujeitas as outras instituições governativas e foram formuladas para determinar em que medida esta é a situação na prática. Cada país tem a sua própria história e a definição e autoridade varia de país para país:  os relatores devem usar o seu discernimento para determinar que estruturas são importantes no seu contexto; mais do que em qualquer outro grupo de perguntas, as perguntas desta secção podem ter que ser adaptadas ao trabalho em cada contexto nacional. Em geral, a AfriMAP tenciona incluir tanto os chefes tradicionais, como os líderes religiosos onde eles têm um papel de natureza governativa para aqueles que aceitam a sua autoridade, incluíndo a administração de fundos públicos, mecanismos formais de resolução de conflitos e assuntos similares.   

	58. Em que medida, a constituição e outras leis reconhecem as lideranças tradicionais?  
	Descreva os dispositivos relevantes, incluíndo procedimentos legalmente reconhecidos para a nomeação ou reconhecimento, remoção e remuneração de chefes ou outros líderes tradicionais. Existe um órgão oficial que permite ao governo consultar as lideranças tradicionais? Estas encontram-se representadas, por direito próprio, no parlamento? Têm um papel, reconhecido por lei, na governação regional e local? Existem leis que permitem a remuneração dos líderes tradicionais pelo desempenho desse papel? Os líderes tradicionais/religiosos que recebem benefícios do estado estão impedidos de se envolverem em actividades politico-partidárias ou politico-eleitorais?  
	Constituição e legislação relevante.   



	59. Na prática, que papéis as autoridades traditionais/religiosas desempenham na vida pública? 
	Descreva as lideranças tradicionais mais importantes. O quadro constitucional e legal descreve, de facto, o papel que estas autoridades desempenham na vida pública? Por exemplo: os líderes tradicionais são reconhecidos pelo governo a nível central e local e exercem uma influência significativa sobre as políticas deles? Os líderes traditionais/religiosos estão envolvidos actividade política a nível nacional? O apoio de um líder tradicional tem um papel importante na escolha de um dirigente, seja eleito, seja nomeado, a nível nacional, regional ou local? 
	Estudos analíticos e relatos jornalísticos; entrevistas com líderes tradicionais, representantes eleitos, jornalistas, académicos, organizações da sociedade civil.

	60. Que sistemas existem para responsabilizarem os líderes tradicionais perante as suaas comunidades? 
	Existem mecanismos de responsabilização estabelecidos por lei?  Nos casos em que as autoridades tradicionais administram ou colectam fundos em nome das instituições do governo, existem mecanismos para reportar e auditar a gestão de tais fundos? Os líderes tradicionais geralmente consultam os seus “súbditos”? Quem participa nessas consultas (elas incluem mulheres)? Os líderes tradicionais podem ser removidos do seu posto se não desempenharem as suas funções de forma a satisfazerem o seu povo? Existe informação disponível sobre o funcionamento e as contas das autoridades tradicionais? 
	Estudos analíticos; entrevistas com líderes tradicionais, jornalistas, representantes da sociedade civil, etc. 

	61. Em que medida o papel das lideranças tradicionais é objecto de debate público? 
	Há consenso sobre se o papel das autoridades tradicionais é positivo ou negativo? Há exigências ou apelos para o seu reconhecimento legal ou para a regulação do seu funcionamento? 
	Relatos jornalísticos, estudos académicos, comissão de reforma legal. 
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Assistência ao desenvolvimento e relações exteriores
Em muitos países, a política externa é vista como uma área reservada do executivo. No entanto, como qualquer outra política governamental, ela deve ser sujeita às regras da responsabilização democrática. Além disso, o financiamento proveniente das instituições externas pode ter um impacto muito forte sobre a responsabilização do governo noutras áreas. Estas perguntas visam determinar em que medida as relações exteriores estão sujeitas às regras da democracia. A necessidade de os doadores melhorarem a gestão da ajuda já foi reconhecida e está reflectida em vários documentos, o mais importante dos quais é a Declaraação de Paris sobre a Eficácia da Ajuda, de Março de 2005, na qual os doadores concordam em melhorar ‘a apropriação nacional, o alinhamento, a harmonização...e a prestação de contas mútua’.

	Debate democrático e política externa 
	
	

	62. Em que medida a política externa é sujeita ao debate democrático? 
	A política externa, em geral, e as relações com os parceiros de desenvolvimento são debatidas no parlamento? O executivo efectua  consultas sobre matérias de negociação com instituições financiadoras externas ou governos estrangeiros, ou negoceia acordos com os doadores que depois não são sujeitos a discussões adicionais? As organizações da sociedade civil fazem lobbies bem sucedidos sobre assuntos relacionados com a política externa, incluíndo a ratificação de tratados?
	Entrevistas com o governo, deputados, organizações da sociedade civil.

	Acesso à informação 
	
	

	63. Em que medida é possível aceder a informação sobre a assistência ao desenvolvimento dada ao governo e a outros sectores?  
	Com que facilidade se conhece a percentagem do orçamento nacional financiada por instituições financeiras externas e govrnos estrangeiros ou agências doadoras? Discrimine esta informação por doador, se possível. Com que facilidade se sabe que projectos ou sectores são apoiados por ajuda externa e por que doadores?  
	Orçamento e contas nacionais; relatórios de doadores.

	Harmonização de recursos financeiros 
	
	

	64. Em que medida os recursos financeiros externos são coordenados e integrados nos sistemas nacionais de planificação e prestação de contas?  
	O financiamento é feito por projecto, por sector, ou sob a forma de apoio directo ao orçamento? Os fundos são previsíveis e providenciados numa base multi-anual? Eles estão condicionados ao uso de certos fornecedores ou consultores? Os fundos externos estão sujeitos às mesmas regras que os fundos nacionais em termos de auditoria, relatório ao parlamento, etc.?
Os parceiros bilaterais e multilaterais harmonisam as suas actividades na base do PARPA? 
	Orçamento e contas nacionais; relatórios de doadores; entrevistas com o ministério das finanças e outros quadros do governo e com doadores. 

	Condicionalidade
	
	

	65. Em que medida as condições impostas pelos parceiros de desenvolvimento promovem ou dificultam o desenvolvimento democrático? 
	Nos casos em que os doadores impõem condições à ajuda ao desenvolvimento, estas são tornadas públicas e discutidas no parlamento? Em que medida elas visam tornar a ajuda ao desenvolvimento e os programas do governo mais abertos e responsabilizáveis (por exemplo, exigindo consultas ou apresentação pública de relatórios financeiros)? Em que medida elas enfraquecem a responsabilização do executivo perante o eleitorado (por exemplo, restringindo a escolha de implementadores de projectos ou impondo políticas controversas que não foram mencionadas ou debatidas no manifesto eleitoral de um partido)?
	Entrevistas com instituições financeiras bilaterais e multilaterais, ministério das finanças e organizações relevantes da sociedade civil.

	Ajuda ao desenvolvimento democrático
	
	

	66. Que assistência os parceiros externos dão às instituições governamentais especificamente para a promoção do desenvolvimento democrático? 
	Por exemplo, existe assistência para melhorar o funcionamento do parlamento ou para permitir que o executivo realize consultas públicas? Em que medida essa assistência alcança os seus objectivos e os seus efeitos são positivos?
	Relatórios de doadores; entrevistas com beneficiários da ajuda; avaliações independentes. 

	67. Que assistência os parceiros providenciam a organizações independentes da sociedade civil para  a promoção do desenvolvimento democrático?
	Em que medida os doadores dão apoio financeiro ou outro a organizações da sociedade civil que interagem com o parlamento ou com o executivo para influenciar as políticas públicas? Essa assistência inclui apoio a organizações que tomam posições controversas perante o governo? Em que medida essa assistência alcança os seus objectivos e os seus efeitos são positivos?
	Relatórios dos doadores, relatos de organizações da sociedade civil; entrevistas com OSCs e doadores. 
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Sugestões de estudos de caso: 


Descreva os esforços de um imigrante de longa data, proveniente de outro país, na tentativa de obter a cidadania e o direito de votar: que passos teve que dar, como foi tratado pelos funcionários?


Descreva a situação de uma mulher que não pode obter a cidadania ou dá-la ao marido ou aos filhos, ou, ainda, que não consegue participar na política por causa de barreiras legais ou outras que a impedem de concorrer a um cargo fora da sua região de ‘origem’.


Descreva os esforços envidados por líderes de um grupo étnico ou social desfavorecido, na tentativa de se organizar politicamente e de ver reconhecida a sua causa: que dificuldades tiveram que enfrentar; que sucessos alcançaram?





Sugestões de estudos de caso:  


Descreva um debate em que uma organização da sociedade civil tenha tido um impacto significativo na decisão final sobre uma proposta de política ou plano governamental. Este estudo de caso pode dizer respeito a contribuições apresentadas à assembleia nacional, a manifestações de rua combinadas com encontros com ministros, “lobbying” realizado em cimeiras internacionais, etc.


Conte a história de um indivíduo afectado por um grande projecto de desenvolvimento: por exemplo, alguém que foi deslocado por causa da construção de uma grande barragem ou estrada. Houve um processo efectivo de auscultação; como é que funcionou; os cidadãos organizaram-se e tiveram impacto; foi disponibilizada habitação alternativa e paga uma indemnização?


No caso de ser eficaz, descreva o processo de funcionamennto de uma conhecida instituição de consulta – como é que se solicitam contribuições, como é que o


 governo responde, etc.


Descreva uma situação em que o governo tenha adoptado uma política altamente controversa sem o devido processo de auscultação.


Tente obter acesso a informação oficial, utilizando a lei da liberdade de informação ou de qualquer outra forma e refira o resultado.





Sugestões de estudos de caso:  


Descreva um caso em que um candidato eleitoral prometeu benefícios a um círculo eleitoral (por exemplo: a nível local, uma escola, uma estrada nova, um hospital, etc.; a nível nacional prometeu contratar mais agentes da polícia, abandonar um processo de privatização, etc.), mas não cumpriu. Quais foram as consequências: não foi reeleito, foi obrigado a reunir-se com os eleitores, teve mesmo que cumprir as promessas, etc.?


Descreva o processo de selecção interna de candidatos do partido no poder para um determinado círculo eleitoral: seguiu as normas de democracia interna; que interesses se revelaram mais importantes no processo de selecção; os candidatos de espírito independente tiveram uma oportunidade justa?


Descreva um caso em que um candidato a um cargo, ou os seus apoiantes, foram acusados de transgressão, assim como os esforços desenvolvidos no sentido de os disciplinar ou de os levar a tribunal. O partido respondeu às reclamações? As autoridades eleitorais ou judiciais tomaram medidas? 





Sugestões de estudos de caso:  


Descreva uma situação em que uma comissão parlamentar efectuou audiências para as quais foram chamados representantes do executivo e o sucesso ou fracasso dos seus esforços para que o executivo prestasse contas. 


Descreva uma confrontação notável entre o executivo e o parlamento, como por exemplo uma tentativa de impugnação, uma recusa de aprovar o orçamento, um veto presidencial; o que é que isto revela sobre a força das instituições democráticas? 


Descreva o perfil de um/a deputado/a particularmente destacado/a e o que ele/a conseguiu alcançar. Que lições os outros podem aprender deste exemplo?


Descreva um esforço para fortalecer o parlamento e os resultados produzidos. 





Sugestões de estudos de caso:  


Descreva um exemplo de interacção entre autoridades tradicionais e instituições democráticas eleitas. 


Descreva um exemplo em que a comunidade local se organizou para fazer com que os seus representantes eleitos agissem para responder às necessidades da comunidade – por exemplo, abastecimento de água, recolha do lixo. Foi bem sucedida? De que forma outros podem aprender dos seus esforços? 


Se houve esforços recentes para aumentar a descentralização do governo, descreva uma situação em que estes esforços tiveram impacto (positivo ou negativo) na responsabilização do governo.








Sugestões de estudos de caso:  


Descreva um caso em que um ministério tenha consultado instituições financeiras e não a instituição nacional apropriada.


Dê um exemplo de assistência externa eficaz  no desenvolvimento da capacidade de um ministério ou organização da sociedade civil.








Sugestões de estudos de caso:


Descreva o esforço desenvolvido pelo partido no poder visando desqualificar um(a) candidato(a) da oposição ou impedi-lo(a) de concorrer por razões supostamente relacionadas com questões de cidadania ou outras recentemente introduzidas.


Descreva o esforço desenvolvido por um candidato que concorria pela primeira vez, contra um candidato titular do cargo. Conseguiu obter apoio de um partido da oposição? Pôde concorrer como independente? Que tipo de apoio financeiro foi necessário, etc?


Descreva um esforço recente em prol da reforma do sistema eleitoral; diga se foi bem sucedido e que efeito teve na prática.

















� Estes padrões estão disponíveis na website: � HYPERLINK "http://www.afrimap.org/standards.php" ��http://www.afrimap.org/standards.php�. do AfriMAP


� Todos os tratados estão disponíveis em � HYPERLINK "http://www.ohchr.org/english/law/" ��http://www.ohchr.org/english/law/� or � HYPERLINK "http://www.afrimap.org/standards.php" ��http://www.afrimap.org/standards.php�. 


� Carta Africana para a Participação Popular no Desenvolvimento e Transformação em � HYPERLINK "http://www.afrimap.org/english/images/treaty/file4239ac8e921ed.pdf" ��http://www.afrimap.org/english/images/treaty/file4239ac8e921ed.pdf�.


� As referências à “sociedade civil” devem ser interpretadas de forma alargada de modo a incluírem não só as entidades legalmente registadas, como é o caso dos grupos de direitos  humanos, associações empresariais ou sindicatos, mas também confissões religiosas organizadas, organizações baseadas na comunidade, movimentos sociais, etc.


� Esboço da Declaração da UA sobre Eleições, Democracia e Governação em África em http://www.afrimap.org/standards.php. Embora o Esboço da Declaração ainda não tenha sido adoptado pela União Africana, ele serve, mesmo assim, de orientação para as práticas que se esperam dos governos africanos nesta área. 


� Os documentos do NEPAD, da CEDEAO e da SADC encontram-se todos na ‘website’do AfriMAP http://www.afrimap.org/standards.php.


� Disponível em: http://www.idea.int/vt/


� Memorando de entendimento do CSSDCA em � HYPERLINK "http://www.au2002.gov.za/docs/background/cssdca.htm" \l "mou" ��http://www.au2002.gov.za/docs/background/cssdca.htm#mou� e em � HYPERLINK "http://www.afrimap.org/standards.php" ��http://www.afrimap.org/standards.php�. 


� Ver a série de pesquisas do National Democratic Institute sobre partidos políticos em � HYPERLINK "http://www.ndi.org/globalp/polparties/programspp/research.asp" ��http://www.ndi.org/globalp/polparties/programspp/research.asp�, incluindo análises e as melhores práticas sobre a lei dos partidos políticos, finanças políticas, democracia interna e comunicação externa e extensão. 


� O International IDEA tem um programa internacional de pesquisa sobre partidos  políticos, com publicações que incluem um Code of Conduct for Political Parties: Campaigning in Democratic Elections disponível em http://www.idea.int/publications/coc_campaigning/upload/polparties.pdf e em francês em � HYPERLINK "http://www.idea.int/publications/coc_campaigning/upload/INLAY_POLITIC_FRENCH_KOR011.pdf" ��http://www.idea.int/publications/coc_campaigning/upload/INLAY_POLITIC_FRENCH_KOR011.pdf�; e um Handbook on the Funding of Political Parties and Election Campaigns � HYPERLINK "http://www.idea.int/publications/funding_parties/index.cfm" ��http://www.idea.int/publications/funding_parties/index.cfm�.  Um relatório sobre Building political parties: Reforming legal regulations and internal rules está disponível em l� HYPERLINK "http://www.idea.int/parties/loader.cfm?url=/commonspot/security/getfile.cfm&PageID=7389" ��http://www.idea.int/parties/loader.cfm?url=/commonspot/security/getfile.cfm&PageID=7389�.   Ver no geral � HYPERLINK "http://www.idea.int/parties/index.cfm" ��http://www.idea.int/parties/index.cfm�. 


� Entre outros recursos, o PNUD presta assistência ao desenvolvimento parlamentar e tem documentos técnicos úteis à disposição em � HYPERLINK "http://www.undp.org/governance/sl-parliaments.htm" ��http://www.undp.org/governance/sl-parliaments.htm�.  A União Inter-Parlamentar tem um conjunto de guias sobre a prática parlamentar em: � HYPERLINK "http://www.ipu.org/english/handbks.htm" ��http://www.ipu.org/english/handbks.htm� (em inglês) e em � HYPERLINK "http://www.ipu.org/french/handbks.htm" ��http://www.ipu.org/french/handbks.htm� (em francês).  A série de Pesquisas Legislativas do National Democratic Institute (NDI) dos Estados Unidos, incluindo publicações sobre as relações entre o executivo e o parlamento e o papel das comissões parlamentares, encontra-se em � HYPERLINK "http://www.ndi.org/globalp/gov/programsgov/legisgov.asp" ��http://www.ndi.org/globalp/gov/programsgov/legisgov.asp�.  O Centro Parlamentar Canadiano está a desenvolver instrumentos de aferição do desempenho parlamentar: ver � HYPERLINK "http://www.parlcent.ca/indicators/index_e.php" ��http://www.parlcent.ca/indicators/index_e.php�.  A Organização Global de Parlamentares Contra a Corruption (GOPAC) tem recursos (em inglês, francês e espanhol) em � HYPERLINK "http://www.gopacnetwork.org/" ��http://www.gopacnetwork.org/� e ligações à Rede de Parlamentares Africanos Contra a Corrupção (APNAC). Para os países da Commonwealth, há alguns relatórios úteis e outros, disponíveis na ‘website’ do Secretariado da Commonwealth: � HYPERLINK "http://www.thecommonwealth.org/subhomepage/39260/peace_and_democracy/" ��http://www.thecommonwealth.org/subhomepage/39260/peace_and_democracy/�. 


� Ver UN-HABITAT em � HYPERLINK "http://www.unhabitat.org/unacla/decentralisation.asp" ��http://www.unhabitat.org/unacla/decentralisation.asp� para informação sobre o progresso (ou não) no desenvolvimento de directrizes nesta área.  


� Carta Africana da Participação Popular no Desenvolvimento e Transformação em � HYPERLINK "http://www.afrimap.org/english/images/treaty/file4239ac8e921ed.pdf" ��http://www.afrimap.org/english/images/treaty/file4239ac8e921ed.pdf�.


� Ver, por exemplo, os documentos na página do Banco Mundial, em � HYPERLINK "http://www1.worldbank.org/publicsector/decentralization/political.htm" ��http://www1.worldbank.org/publicsector/decentralization/political.htm�; Jesse Ribot, Local Actors, Powers and Accountability in African Decentralisations: A Review of Issues, Oct 2001, UN Research Institute for Social Development (UNRISD), disponível em � HYPERLINK "http://www.unrisd.org/unrisd/website/document.nsf/0/3345AC67E6875754C1256D12003E6C95?OpenDocument" ��http://www.unrisd.org/unrisd/website/document.nsf/0/3345AC67E6875754C1256D12003E6C95?OpenDocument�; Local Rule: Decentralisation and Human Rights International Council on Human Rights Policy, 2002, disponível em � HYPERLINK "http://www.ichrp.org" ��www.ichrp.org�; e Local Governance for Poverty Reduction in Africa, AGF-V Concept Paper, 2002, disponível juntamente com outra informação relevante em http://www.uneca.org/itca/governance/Decentralization.htm. 


� Ver, no entanto, os documentos na página da UNECA para uma discussão sobre assunto: http://www.uneca.org/itca/governance/traditional.htm.


� Declaração de Paris sobre a Eficácia da Ajuda em � HYPERLINK "http://www1.worldbank.org/harmonization/Paris/FINALPARISDECLARATION.pdf" ��http://www1.worldbank.org/harmonization/Paris/FINALPARISDECLARATION.pdf�. 
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